
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITA:PECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

119-

!--
ATA Df REGISTRO DE PRECOS N' 022/2021

pREGÁo ELETRôxrco pr.na REGrsrRo DE pREÇos sRp N" 063/2023

PROCESSO N. 2023. 12. 19.001 0

VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Aos 22 dias do mês de abril de 2024. a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob
n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Comes de Souz4 S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/Iví4, neste ato,
representada por seu Secretário Municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n." 0620047 52017-4, CPF n."
7l8.XXX.XXX-XX, e em conformidade com as atribuições quelhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93,
e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresenladas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
063/2023, conforme Ata realizada em l3l03l?024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência, que passa a fazeÍ paÍÍe integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empÍesa ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA
inscrita no CNPJ N' 51.890.698/0001-07, com sede na Rua Rogerio Pereira de Camargo, n o I 109, Apto 64,
Andar 06. Cond Posiville II Res. Bloco Torre 2 , Bairro Cidade Industrial, CEP S1.280-390, no Município
de Curitiba/PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos Aparecido de Paula Louro, portador da Cédula de
Identidade n" 9492844 SESP PR e cPF n' I47.XXX.XXX-XX. cuja proposta foi classificada em lo lugar no
certame pâra os itens abaixo:

ITE}I ESPECIFTCAÇÃO T\D QT"\\T. }L{RCA VÂI-R TOT..TL

I PNEU 265/70 R t6 tiNt) 60
ROADKINCI+AI{GOS

+Hp RS 752.89
RS .r5.173.40

2 PNEU 90/90 R 2I UND -1 MA(]GION+VIPER RS 258.00 R$ r.032.00

PNEU 120/80 R 18 LND I MAGCION.+VIPER R$ 320.00 RS 1.2E0.00

I PNEU t 75170 R 14 L\D l0 R$ 320.00 R$ 12.800.00

PNEU 23.1-30 LNI] 6 FORERUM{ER+R I R$ 6.500.00 R$ .39.000.00

1 PNETJ r4.9-24 t\t) t2 ASHÂ+R1 R$ 1.900.00 R$ 22.800.00

Ii PNEU t 8.4-34 L]}iD l2 FORERUNNER+RI R$ 4.100.00 R$ 49.200.00

II PNEU I 10/90 R l7 601 UND l2 MA(iGÍON+VIPER R$ 295.00 R$ -3.540.00

ll PNEU 75OXIó UND li JKC+LP2J R$ 809.00 R$ 6.472.00

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,&{A
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I] PNEU 90/90 R 19 L\-D t-l MA(í;ION+VIPER R$ 249-00 R$ 3..186.00

IJ PNEU I 10/90 R l7 LI].ID 26 NdAGCJON+VIPF,R R$ 291.00 R$ 7.566.00

l5 PNEU 9OO/20 LND 20
CHENGSHAN+CSP4

8
RS 1.523.00

R$ 30.460.00

I6 PNEU 215/75 RI7.5 L\D LINCLONG+LLF86 R$ 750.00 R$ 15.000-00

t1 PNEU 295/80 R22.5 I]NT) l0
WESTLAKF,TCR9Tó

R$ 2. 5.00
RS 21.150.00

r8 L\-D 20
CHALLENGER+CUH

1 R§ r.980.00
R$ 39.600.00

t9 PNEU 225175 R 16 UND .t0 COMÍ]ORSER+CF3OO RS 672,00 RS 26.880.00

20 PNEU t75170 R l3 tJND 20 TORNEL+CLASSIC R$ 294.00 RS 5.880.00

2t Lr\D SUPERGTIIDERT{2
%2FL2

R$ 3.800.80
R$ 22.80'1.80

22 PNEU t9.5/ R2,1 R t-lNt) 6 FORI]RLNNER+R4 R$ 5.997.00 R$ 35.982.00

2i PNEU 12.5 /80 - l8 LND FORERLNN,TR+RR4 RS t.787.60 RS 10.725-ó0

2J T]ND 8
MILEKINGEX.

COMIJORT
R$ i97.00

R$ 3. r76.00

25 PNEU 185/70 R 14 tND 8 CASTJMINA+AV567 RS 188.i3 RS 1. r06.ó4

16 PNEU 195/55 R l6 L\D t6 GAI,LANTT{L-I6 R$,114.00 R$ 6.624.00

21 PNEU 255/70 
^RO 

16 L\D l6 ECOVISION+ R$ 852.00 R$ 13.632.00

:8 PNEU 225165 ARO 16 T\D li Xt]RI+FORZA+VAN R$ 618.40 RS .1.947.20

l9 PNEU 265/ó0 ÀRO l8 L\D I ROADKINCÉARCIOS
+IIT R$ 834.20

R$ 5.622.m

30
CÂMARÂ DE AR DE PNEU
23.1-30

LND 6
TORTl]GA

R$ 937.00
R$ 5.728.98

-12
CÁMARA DE AR DE PNEU
14.9-24

L\D tl TORTl]GA
R$ i2.1.27

R$ 3.891..2,r

CÁMARA DE AR DE PNEU
18.4-34

I JND t2
I'ORTtIGA

R$ 127.00
R$ 5.124.00

l{ CÂMARA DE AR DE PNEU
18.430

LDiI) 8
TORTUC,4.

RS 575.00
R$ 1.600.00

i6 CAMERA DE AR 75OX I 6 UNt) t2 QBOM R$ 91.50 R$ 1.098.00

37 CAMARA Dt] ÂR 90/90 R I9 TJND I] CARGO R$ 57.00 RS 68.1.00

l8 cÂÀ.GRÂ DE AR I lo/90 R
l7 t \t) tl VT]I,CAN

R$ 87.00
R$ 1.0.14.00

/0
Praça Gom€s de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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39 CAMÁRA. 9OO/20 L\D l0 QBOM R$ 133.00 R$ t.330.00

.10 PROTETOR PNET] 9OO/20 L\D SBN RS 91.00 R$ 910.00

TO'I'AL GER{L R$ ,163294,.18

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e evenlual contratação de pessoajurídica para o

fomecimento de pneus e câmaras de ar para atendeÍ as necessidades das diversas secretarias municipais de

Itapecuru-Mirim,MA, conforme especificações do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Adm in istração a firmar as contralações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendid4 sendo assegurada ao

beneficirârio do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁU§ULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da ReceiÍa, Orçamento e Gestão, e os órgãos paÍicipantes

são: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal de

Saúde; Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento., lndústri4 Comércio, Pesca e

Produção; Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito; Secretaria

Municipal de Educaçãoi SecretaÍia Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Políticas para

Mulher.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa paÍicipado do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem. as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n' 3.555/00, na Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente. na Lei n" 8.666/91.

2.3. Cabeá ao fomecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esle item não poderão exceder, por órgào ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes. independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor, em relação à obrigações contratuâlmente assumidas e a aplicação, observada LI

!v
f- L.tt/Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ttapecuru-MirimÀ4A
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a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas

contraluâis, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatuÍa.

4.l. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o

acréscimo de que trata o § lo do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capzrl do art. 65 da Lei n'
8.666/93. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.l. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade;

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado Íomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93. quando cabível, para rever o
preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual.

4.4.2. C?s,o inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocora antes do pedido de fomecimento. sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

/*
L'yr)

é.,t/w
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4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo paÍe integrante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguârdâ o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções pÍevistâs no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diiirio Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.10. Não cabe repactuação ou reajusle de preços registrado.

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos paÍicipantes, se houver.

5.1.1 . Não cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

5.1 .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. ou não assinar o contralo. no
prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5' 1.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do art- 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7o
da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registÍo de preços poderá ocorrer por fato supeweniente, deconente de caso fortuito
ou força maior. que prejudique o cumprimento da at4 devidamente comprovados e justificados:

ãrPraça Comes de Souza, S,ô,1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA oUtr{TA - Do CANCELAMENTO Do REGISTR0

5.1 . O fomecedorteÉ o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
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5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5-3- Em qualquer das hipóteses acim4 o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

6.1. A conÍatação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durânte a fase compeliliva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93, e na Lei n' 10.520/02. do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar no 123106 e, subsidiariaÍnente, da Lei n" 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata par4 a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de heços.

6.3. Esse prazo poderá ser pronogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedoÍ e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contÍatâr com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habil itação.

6.5. A Contratadâ ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administÍação.

ó.7. A Contratada deverá manter durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1 . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do respectivo exercicio, a contar
da sua assinaturâ.

CLÁUSULA oITAVA. DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reaiustados na sua forma.

Praça Gomes de Souza S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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NA- S OBRICA ES DA CONTRATANTE E TA

9.1.-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas. respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE'' C "DAS OBRICAÇÔES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

Referênci4 Anexo I do Edital.

CLAUSULA DE . DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÀo Do BJETOo

t0.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência

Anexo I do Edital.

I l.l. O pagaÍnento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência Anexo I do

Edital.

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2- A fiscalízação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedorA inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições lécnicas. vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na ocorrência desta não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aí. 70 da

Lei n" 8.ó66193.

i2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contmto, indicando dia" mês e ano, bem como o nome dos funcioniírios eventualmente envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os

apontamentos à autoridâde competente para as providências cabíveis.

CLÂUSIJLA DECIMA TERC EIRA -l) AS tNF CÔES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sançÕes dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
do Termo de Referênci4 Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA o T - DAS DISPOSICÕES GERAIS

l4.l. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de preços. o Termo de
Referência e a proposta da empresa.

Praça Comes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes Lei n' 10.520/02. do Decreto n' 3.555/00.

da Lei Complementar n' 123/0ó, e da Lei n'8.66ó193, subsidi

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

da cidade de Itapecuru-Mirim,MA, com

Itapecuru-Mirim/M A,22 de abri de 2024.

LUCIANO
Secretário Municipal e Gestão

CARLOS APARECIDO e"i.uaoa" digitãrpor

DE PAULA
cÂRLOS

LOUBO;l
DEPAULÂ

949

LOURO:I 4739801 949 D.do': 08í202,03'@',

Praça Gomes de Souza, SÂ.1, Centro, I MirimÀ44
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SEC. MUT{. TYI RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO - LICITAçÂO

pREGÂo ELEÍRoNtco PARA REGtsrRo DE pREços sRp N" 06312023
PROCESSO No 2023.í2.1S.0010
VALIDADE: Até í2 (doze) m€o8
Aos 22 dias do mês de abÍil de 2024, a PreÍeiturâ Municipal de ltapecuru -Mirim/MA,
Praçâ Gomes de Souza, S^, Centro, ltapêcuru -Mirim/MA, nesle âlo, represêntada por
n-ô 062004752017-,1, CPF n.o 718-)(xX.)«X-XX, e em conÍormidade crm as âtribuiÉes

sqL
,\

no CNPJ sob n." 05.6,íE.696i0001 {0, -.-Sd. n,
SecÍetário Municipal o SÍ. Luciano da Silvâ Nunes, C.l
lhê loram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520/02r do Oecreto no 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, Lêi no 8.666/93, ê as demais normas legais corelatâs

Em Íace da classificação das propostas apresenladas no Pregão Eletrônico para Reg
13/0312024 e hoÍhologada pelo Ordenador de Despesas:

de Píeços lf 0612023, coníoímê Ata re alizada em

Rêsolve RÊGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contrataÉo dos itens a seguir elen
que passa a íazer parte integrante desta, tendo sido, os rêÍeridos preços. ofêÍecidos pela
E TINTAS LÍDA inscrita no CNPJ l{' 5í.890.698/0001 {7, com sede na Rua RogeÍio
Posiülle ll Res. Bloco Tone 2 , 8air.o Cidade hdustrial, CEP 81.280 -390, no Municip

dos, conforme espeoficaçóes do Termo de ReÍ erência,
mpresa AÍEIAS OISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS

Pêrêiía dê Camargo, n " 1109, Apto 64, Andar 06, Cond
de CuÍitiba/PR, neste ato representado pelo Sr. Câílos

Apaíecido de Paula Louro, portador da 6ula de ldentidâdê n' 94928,14 SESP PR e CP nô 1,í7.xxx.XXX -)«, drjâ proposta Íoidassifcada em 10

no cerlame os axo

17
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TOTALut{o UARCA VALORlrET ESPECTFTCAçAO

UND 60
ROADKING+ARGO

HP
i+

R§ 752.89
RS 45 173,40PNEU 265/70 R 16

MAGGION+VIPÉF RS 258.00 RS 1 032.002 PNEU 90/90 R 21 UND

MAGGION+VIPEF RS 320.00 RS 1.280.003 PNEU 120/80 R 18 UND

PNEU 175'O R 14 UND 40 ROADKING+R1O( R$ 320.00 R$ 12.800,00

FORERUNNER+R R§ 6.500,00 RS 39.000.005 PNÊU 23 ,1 .30 UND 6

PNEU 14.9-24 UND 12 ASHA+R1 RS 1 e00 00 RS 22.800,007

FORERUNNER+R RS 4.100,00 R$ 49.200,008 PNEU 18,4.34 UND 12

R$ 3.510.0011 PNEU 110/90 R 17 607 UNO 12 IúAGGION+VIPÉF R$ 295.00

UND JKC+1P23 R$ 809.00 RS 6 472 0012 PNEU 75OXí6

R$ 249.00 RS 3 486.00PNEU 90/90 R 1S UND 14 MAGGION+VIPEF

R$ 7.566,0014 PNEU í 1O/SO R 17 UND 26 MAGGION+VIPEF R$ 291,00

PNEU 9OO12O UNO 20 CHENGSHAN+CSP 18 R$ 1.523.00 R$ 30.460.0015

RS 750.00 R$ 15.000,0016 PNEU 215r5 R17.5 UND 2A LINGLONG+LLF8(

PNEU 295/80 R22.5 UND 10 WESTLAKE+CR97{ R$ 2.115.00 R$ 21.150,00

í8 PNEU 275180 R22.5 UND 20 CHALLENGER+CUI t2 R$ 1.980,00 R$ 39.600,00

19 PNEU 225'5 R 16 UND 40 COMFORSER+CF3l )0 RS 672.00 RS 26.880.00

PNEU 175/70 R 13 UND 20 TORNEL+CLÁSSI( R$ 294,00 R$ 5.EEo,00

21 PNEU R 17-5-2516 LONAS SUPERGUIDER+G2
2FL2

%
RS 3.800.80

RS 22.804.80

22 PNEU ,I9-5/ R24 R UND 6 FORERUNNER+R, I RS 5.997 00 RS 35.982.00

23 PNEU 12.5 /80 - 18 UND 6 FORERUNNER+RF R$ 1.787,60 R$ 10.725,60

24 PNEU 195/55 R 15 UND I MILEKING+EX-
COMFORT

RS 397.00
R$ 3.176.00

25 PNEU 18570 R 14 UND 8 CASUMINA+4V56; R§ 388.33 R$ 3.106.64

26 PNEU 195/55 R 16 UND 16 GALLANT+GL..16 RS 414.00 RS 6.624.00

27 PNEU 255r/0 ARO ,16 UND 16 ECOVISION+ R$ 852,00 R$ 13.632,00

28 PNEU 225165 ARO ,16 UNO 8 XARI+FORZA+VAT I RS 618.40 R$ 4 947,20
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CúUSULÁ, PRIMEIRA- DO OBJETO

í.1. O objêto desta Ata é o Registro de preços para fulura e evehtual contrataÉo de pessoa juridica para o fomecimento de p neus e cámaras de aÍ
paÉ âtendeÍ as necessidâdes das diversas secrelarias municipais de ltapeorru -Mirim/MA. conÍorme especificações do Termo de RefeÉncja.

1 .2. A exislência de prêços registrados não obnga a AdministraÉo a firmar as contrataçóes que deles poderão adür, Íacultan do-se a realização de
licitaÉo êspecifica parâ a contíataÉo pretendida, s€ndo assegurada ao beneficiário do Registro a preíerência de fomêcimenl o em igualdadê dê
condiÉês.

cúusulA SEGUNpa - Do óRGÃo GERENCtADoR E pos pARTrcrpANTEs
2.1. O órgão gerenciadoí é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestaio. e os órgãos participantes são: Sec.êtaria M unicipal de
Administração, Patrimônio e ReorÍsos Humanos: Secretâriâ Municipal de Saúdê: Secretaria Municjpal de Agriorltuía Familiar, A bâstecimento.,
lndústria, Comércio, Pescâ e ProduÉo; SecrelaÍia Municipal dê lnftaeslrúurâ, urbanismo, Paisagismo, Transporte e Tráôsito; SecÍetaíia Municipal
de EducaÉo; SecÍetaria Municipal de Assistência Sociale SecÍelaíia Municipal de Politicas para Mulher.

2.2. Podeé lliliza.-se da Ata de Rêgistro de PÍegos, qualquêí óÍgão ou entidade da AdminislraÉo que não tenha paíiicipado do certame, mediante
préüa anuência do órgão gerenciador, desde que deüdamêntê justifcada a vantagem e respêitadâs, no que coubêrem, as condiçô es e as rcgras
estabelecidas na Lei no 10.520/02, no Decreto no 3.555/00, na LeiComplementar nô 123/06 e, subsidiariamente, na Lei nô 8.ô66 /93.

2.3. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. obsêÍvadas as condiçôes nêla estabelecidâs, oplar pela a cêitaÉo ou não do
fomêcimênlo, desde que êste nâo prejudiquê as obíigaçóes antêrioímenle assumidas-

2.4. As aquisiçôes ou contrataçóes adicionais a que se íeíeÍe esle ilem não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (ci nquenla por cento)
dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatôíio e registrados na ata de regislro de preços-

2.5. As adesões à ata de registro dê preços são limitâdas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de câda item Íegistrado na ata de registro de
preços para o óígão gerenciador e órgãos participantes, indepêndentemênte do número de órgãos não participantes que eventualm ente adeírem.

2.5.1. Compete ao órgão náo paÍticipante, quê adeíir à presênte ata os âtos relativos à cobrançâ do cumprimenlo pelo íomecedor, em relaÉo às
obrigaçôes contratualmentê assumidas ê a aplicaÉo. obseÍvada a ampla debsa e o contraditório, de eventuais penalidades deco íÍenles do
descumpímenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contralaçôês, iníomando as ocorências ao óígão gerenci âdoí.

CLÁUSULA ÍERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1- A Ata de Registro de Preços têÍá vigência de 12 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura

CúUSULA OUARTA - DA ALÍÊRACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuaÍ a.íéscimos nos quanütativos fixados pela ata de registro dê preços, inclusive o acÍéscimo de quê lÍata o § 16 do art. 65 da Lei
n'8.666. de 1993.

4.2. O preço regisirado poderá sêr revisto nos termos da alíneâ'U" do inciso ll do caput do art. 65 da L€i no 8.666/93, em deconência de evêntual
redução dos preços pÍaücados no mêrc:rdo ou de falo que dew o qrsto dos b€ns rêgistÍados, cabendo ao órgão geaenciador prom o\êÍ as
negocjações junto aos fomecedoGs-

4.3. Ouando o preço inicialmenle registrado, por motrvo supêíveniente, tomar -se supeÍior ao preço praticâdo no mercâdo, o órgão gerenciador
deverá:

Assinado eletronicamente poÍ: WaldeÍino Mendes da Silva - CPF: '*.128.783J- efi 24rc1no24 20.25:10 - lP com n': 192.168.0.197
AulenticaÉo em: wwlf, .itapêcuíumirim.ma.gov-br/dieíioof cial.php?id=783
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R$ 834,20
R$ 5.622,00PNEU 265/60 ARO 18 UND I ROADKING+ARGOS+

HT29

RS 937.00
RS 5.728.9830

CAMARA DE AR DE PNEU
23.1-30

UND
TORTUGA

R$ 324.27
R$ 3.891,24

,32 CÂMARA DE AR DE PNEU
14.9-24

UND 12
TORTUGA

CÂMARA DE AR DE PNEU
Í8.4-34

UNO 12
TORTUGA R$ 427,00

R$ 5.124.0033

CAMARA DE AR DE PNEU
18.4-30 UND I TORTUGA

R$ 575,00
R$ 4.600.00

CAMERA DE AR 750X16 UND 12 OBOM RS 91,50 R$ 1.098,0036

UND CARGO RS 57,00 R$ 684,0037 CÀMARA DE AR 90/90 R 19 12

RS 87.00 R$ 1.044,0038 CÀMERÂ DE AR 110/90 R 17 UND 12 VULCAN

39 cÀMARA 900/20 UND 10 R$ í33,00 R$ 1.330,00

40 PROTETOR PNEU 9OO/20 UND 10 SBN R$ 91,00 R$ 9í0,00

TOTAL

PREFÊiÍURA Ua{tCtPAL DE lrAPÉCURU-HrRllrfllA I EXECUTIVO DÉRto oFtclAL - xúMÉRot to7nozl - 21frtarfr21
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4.3.1. Convocar o íomecedor visando à negodação para

,l-3.2. Fíustrada a negociação, liberar o fomecedor do

rt-3-3. Convocar os dêmais íomecedoíês üsando igual

4 4 Quand o preço meacado tornâr superioí a 0sde
puder cumPrir compromisso, 0 órgão gerenciadoÍ poderá

âo praticado pelo mercádo;

o registro, sem aplicação de penalidad ê; . -LP
a a ordem de classifcaÇão oíiginal do ceÍtànqe,- -- --

, mediante íequeÍimento deüdamente comprovado, não

qq!

E*;FOffi

4.4.'1. Convocar o Iomecedor visando à negociaÉo de p
do caout do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabivel.
prêvi§ rvers, poÍém de consêq uenqas incalcxláveis.
íortuito 0u fato do pÍt ncipe, confgurando álea economrca

4.4.2. Caso inviávêl ou ÍÍustrada a negociação, libêrar o
fornecimento, sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a

,í-,í.3, Convocar os dêmais fomecedores para asseguEr

,1.5. A cada pedido de revisão de preço devêrá o
demonstÍando ânalitt@mente a vaiação dos componenles

v 4.6. Na análise do pedido de reüsão, dentre oukos
que acompanhem o pedido. pêSquisa de mercado dentrê
reafizada pela própria unidade, devendo a deliberaÉo o

em
pêlo merc€do nos termos da a!i!eÀ!!:!ÍLi!dso-ll
razão da superveniência de íalos imprevisiveis. ou

êscolha do critéío e memória dos respêc-tivos úlc.ulos
para a análise do pedido de Íevisão de prêços sêrão
píocessuais.

4.7. É vedado ao cont.atado interÍomper o fomêclmento
às sanÉes previsias no Edital Convocatório, salvo a hi

4.8. Não havendo êxito nas n€ociaçôes, o ór0ão
publicaÉo no Diário Oficlal, ê adotar as medidas cabívêis

4.9. É proibido o pedido de revisão @m eÍêilo retroativo.

,1.10. Não cabe íepaduaÉo ou reaiuste de preços

4.11. Havêndo quâlquer alteração. o órgão gêÍenciador
houver.

5-1. O fomecêdor terá o sêu regislro cancelado por
administrativo especí1ico. quando:

5.1-1. Não cumprir as condiÉes da Ata de Registío de

5.1.2. Não retÍar a íespecltva nota de empenho ou
sêm justif cativa acêitável;

5.1.3. Sofrer sanção preústa nos ancisos lll ou lv do capüt

5.2. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorÍeÍ
cumpíimento da ata, deúdamente cômprovados e j

Assinado e,êtronicamente poí: Walderino Mendes da

do ajustado, ou. ainda em caso de íoíçâ maior, caso

umido. @so a comunicaÉo ocoÍra antes do pedido de
apresêntâdos;e

quando câbível

havidas na planilha apresenta dâ ântêíiormente.

verifcâÉo dos píêços constante s dos demonstÍatívos
mercantil, produloÍas e/ou comercializadora s, a ser

da alteraFo solicilada ser instruída c om justificátiva da
prazo dê 30 {trinta) dias. Todos os documêntos utilizados

os e numeÉdos. sendo parte inlegíanle dos autos

de reüsão dê preços, estando, nestê cãso, sujeita
preústa nêsta Ata

parcial ou total da Ala de Registro d e Preços, mediante
vantajosa

Ata de Regisko de Preços aos órgãos pa rticipantês, se

o contraditório e a ampla defes a em pío@sso

r o @ntrato. no pÍazo estabelecido pela AdmanistraÉo.

993. ou no an. 7o da Lei n' 10.520, dê 2002

de caso fortuito ou forçâ maioÍ, qúe prejudique o

2410412024 20:25:10 - lP com n': í92.168.0.'197
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5.2.'Í. PoÍ razôês de interesse público; \q fu
5.2.2. A p€dido do fomecedor V
5.3. Em qualquer das hipótesês ecima,
houver.

comunicârá o câncelamenlo do íegistro do fomêcêdor aos óígãos pan icipanles, se

cúusuLA sExTA - DA coNÍRAÍACÂô coM os FoRNEcEDoRES

6.1. A contrataÉo com o fomecedor rêgistrado observará a classifcâção segundo a ordem da úllima proposta apresentada duran le a fasê
competiíva da lacitaçáo que deu origem à presente atâ ê será íormalizada mêdiante insfumento contratual. conforme disposto no artigo 62 da Lei
no 8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto no 3.555/00, da LeiComplementar no í23106 e, subsidiaíiamente, da Lei no 8.66 6/93;

6.2. O órgão convocará o bmêcedor com preço Íegislrâdo êm Ata para. a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias rrteis, e Íetuar a retiÍada da
Nota de Empênho ou inslÍumento equivalente: ou, assinar o Contrato, sob pena de decaiÍ do di.eito à coôtratação, sem pÍejuízo das sançõês
preüstas no Edital e na Ata de Registro de Prêços.

ô.3. Esse prazo podeÍá ser píonogado, por igual periodo, por solicíação justificadâ do fomecêdor e aceil,a pela Administraç ão.

6.4. PÍêüaÍÍiêÍlte à forÍnalização de cãda contrataÉo, o (nomê do Ôrgão) realizará consulta ao SICAF para k êntifcâr possivel pÍoibiçáo de
contratar com o Poder Público e verifcar a manúenÉo das c4ndições dê habilitaÉo.

6.5- A Contratada licaaá oMgada a aceitar, nas mesmas condiçóes conlratuais, os acÍéscimos ou supÍessões contratuais que se fzerem
necessários, até o limitê de 25% (únte ê cinco por cento) do valor inicial atuatizâdo do conlrato.

6.6. É vedada e sobconlrâtação totaÍ. A subcontralação parcial do objêto do contrato será admitida desde que autoúâda preü amenle pela -administraçáo.

6.7. A Cont alada de\Íerá manter durânle toda a execuÉo do contÍalo, em compâtibilidade com as obrigaçõês assumidas, todas as condições de
habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação.

cúusulA sÉTtfa - DA vtcÊNctA DA coNTRATACÁo

7.1. O contrato frmado com o Íomecedor terá ügência ate 31 de dezembro do respectivo êxercicio, a conlar da sua assinatuÍa

cúusulA otÍava- t)o pRECo

8.1. Duíante a vigência dê câda cont ato, os preços serão rêaiustados na sua Íomâ.

cúusulA orA . DAS oBRrGAcôES DA ooNTRATANTE E pA CoNTRATADA

9.1.-As obrigaçôes_do contratante e da contratada são aquelas prêüstas, respedivamenle, nas Seções "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT E'
e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADÁ" do Termo dê Reíerência, Anexo I do Editat.

cúusuLA DÉcmA - po RECEBTMENTo E cRtrÉRto DE AcEtrACÂo Do oBJEro

'10.1. O Íecebiín€nto e o cÍitéÍio de aceilaÉo do objeto daÍ -se-á contoÍme consla no Teímo dê ReíeÍência, Anexo I do Edital.

cúusuLA oÉcmA pRt[EtRA -po PAGAMENÍo a
11.1, O pagamênto dar-se-á na íorma do ilem "DO PAGAMENTO" do TêÍmo de RefeÉncia, Anexo I do Edital.

cúusuLA DÉct a sEGut{DA - po coNTRoLE DA ExEcucÃo po coMrRATo

12.'1. A fiscâlizaÉo da contratação será exercida por um rêpresentânte da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
cuÍso da exeorÉo do confato, e de tudo daÍá ciência à Administração-

'12.2. A frscalzaçáo de que lrâta este item não exclui nem íeduz a Íesponsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceir os, por qualquer
iíregulaídade, ainda que resultante de imperfeições técÍ cas, vicios redibitóíios, ou êmprêgo de matê.ial inadeqúado ou dê q ualidade infrrioÍ, e, na
ocoíÍência dêsta. náo implica em corÍesponsabilidade da AdministrâÉo ou dê seus agentes e prepostos, de conformidade com o a n- 70 da Lei no
8.66€i/93.

12.3. O fscâl do contrato anotará em rêgistro píópíio todas as ocoíÍências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicând o diâ, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente ênvolüdos, determinando o que Íor necessário à rêgularizaÉo das faltas ou de teitos
ob§êrvados e encaminhando os âpontamênlos à autoridade competente para as providências cabíveis.

clÁusuLA pÉcttrra rERcErRÁ - DAS TNFRACÕES E pAs sANcôEs ADMTNtSTRATTVAS

13. A apuraÉo e âplicaÉo de sançôes dar-se-á na brma da Sêção "OAS SANçÕES ADMINISTRAÍIVAS' do Teímo dê Reêíéncia, Anexo t do
Edital.
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CLÁUSULA DÉChlA OUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.'1- Sêíá aneréda a esta Ata cópia do Termo de Referência.

í4.2. lntegram o Edital, independentemêntê dê transcíção, a Ata de Rêgistro de Preços, o Termo de ReÍerência e a proposla da em

Itapecuru-Mirim,/lúA, 22 dê abrilde 2024.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretáíio Municipâl da Rêcêitâ, OrçameÍ,to e Gêstão

píe§a.
-9:i_
ir.sl..

'14.3. Nos câsos omissos aplicar-se-áo as disposiçõês conslantes dâ Lei n' 10.520/02, do DecÍeto n" 3.555/00, da Lei Complementàr no l|23q6,e'
dâ Lêi n' 8.666/93, subsidiariamenle

1,í.4. O foro paía diíimir questões relativas a presente Ata será o da cidadê dê ltapêcuíü -Mirim/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado quê sejâ.

CARLOS APARECIDO DE PAULA LOURO
C.l. n" 9492844 SESP PR

CPF n" Ía7)(/ü.XXX-XX

Assinado eletronicamênte por: WaldêÍino Mendes dâ Silva - CPF: *.128.783-* êm 2410412024 2O:25,1O - tp com n.: .192.í68.0.197
AutenticaÉo em: www.itapêcurumirim.ma.gov.br/diaíioofi cial php?id=7g3
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